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SOARES GARAIAIDI, Prefeito MJr1icipal de ~l Viana, RS- Faço ~
no Art. 56 da lei Orgânica M.Jnicipal, que a cânara MJn1cipal ap~

~iono a prsente lei..
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PROJFl'O DE LEI
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Fica o Executivo Municipal, autor:izado a contratar em Caráter Emergencial

01 (um) Enfermeirc), padrão 11.

Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.
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MI GUEL OOARS GARAIAID I

Prefei to Municipal

.e Publique-se

de junho de 1997.
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JUSTIFTCATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

o Projeto tem por finalidade atender a dispositivos exigidos

pelo Governo para Implantar no Municipio o Programa. de Agentes Conumi tá-J

rios para atuar na área de Saúde. Urna vez que não houve candidato aprova-

do no C(>ncurso PÚblico para o cargo de Enfermeiro, faz-se necessária a r~
-, ,

ferida contrataçao ate que se efetue um novo Concurso Publico.

Certos da atenção desta Casa Legislati va no que se refere a

esta matéria.
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Prefeito Mur1icipal
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